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1. HISTORICO
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Esse estudo foi realizado no &mbito do Programa Regional da CARE LAC “Igual Valor, Iguais Direitos” como
parte dos projetos: “Mulheres, Dignidade e Trabalho Fase Il (MDT)" e “Fortalecimento do Movimento das
Trabalhadoras Domésticas por meio de Aprendizagem e Tecnologia (Mov&Tec)”. A pesquisa foi realizada em
parceria com a Confederagdo Latino-Americana e Caribenha de Trabalhadoras Domésticas (CONLACTRAHO)
e com as organizagdes e sindicatos que realizam esses projetos nos 16 paises da regido.

2. INTRODUCAO

A Organizacdo Internacional do Trabalho (OIT), na Convencdo n° 189, define como trabalho doméstico
aquele realizado em ou para domicilio(s); como trabalhador/a, qualquer pessoa do género feminino ou
masculino que realiza o trabalho doméstico no ambito de uma relagdo de trabalho, estando excluidos
aqueles/as que o fazem de maneira ocasional e sem que seja um meio de subsisténcia.

O trabalho doméstico remunerado tem suas origens nas rela¢des de servidado e escraviddo e, na América
Latina e no Caribe, tem sido tradicionalmente realizado por meninas, adolescentes, mulheres racializadas
e rurais'. Atualmente, o trabalho doméstico remunerado permanece sendo um exemplo da divisdo sexual
do trabalho que sustenta o patriarcado e da divisdo de classes que sustenta o capitalismo, uma vez que
ele substitui a falta de servigos e politicas sociais estatais, fazendo com que sejam ofertados apenas para
aqueles que podem pagar por eles de forma privada?.

Nas ultimas décadas, organizagdes nacionais e internacionais avangaram no reconhecimento do trabalho
doméstico remunerado e ndo remunerado. Entretanto, na América Latina e no Caribe, esses avancos
continuam sendo desiguais e insuficientes para proteger as trabalhadoras domésticas remuneradas.

1 CONLACTRAHO y CLADEM (2022). Balance de los avances y retrocesos del Convenio 189 de la OIT: Uma mirada desde las trabaja-
doras remuneradas del hogar (Subregién América del Sur). CONLACTRAHO.

2 Bernardino-Costa, J. (2014). Intersectionality and female domestic workers’ unions in Brazil. Women's Studies International Forum,
46(C), 72-80.

ESTUDIO SOBRE LOS CONOCIMIENTOS, ACTITUDES Y PRACTICAS -CAP- PRESENTES EN LA SOCIEDAD CIVIL EN
CUANTO A LA VALORACION Y DIGNIFICACION DEL TRABAJO REMUNERADO DEL HOGAR



3. MARCOS LEGAIS
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As Convengdes n° 189 e 190 da OIT, juntamente com suas Recomendagdes, compdem o conjunto de
normativas que obrigaram os Estados a reconhecer legalmente os direitos das pessoas que realizam o
trabalho doméstico remunerado. A Convengéo n° 189 tem como pressuposto o conceito de trabalho decente
e estabelece um conjunto de direitos trabalhistas minimos para as trabalhadoras domésticas remuneradas.
Ela também incentiva os Estados a tomarem medidas para garantir a igualdade e a ndo discriminagdo com
relacdo a outros trabalhos. Por sua vez, a Convengdo n° 190 estabelece o direito de trabalhadoras a um
ambiente de trabalho livre de violéncia, assédio e discriminagéo, inclusive aquelas baseadas no género.

A maioria dos paises da regido possuem leis que reconhecem o trabalho doméstico remunerado, e, em

4. CONJUNTURA ATUAL AFRRLANERLANELL

sua maioria, estabelecem igualdade de condi¢des e de direitos em relagdo as demais formas de trabalho.

Na América Latina e no Caribe, a situagdo das trabalhadoras domésticas é marcada pela desigualdade,
informalidade e precariedade: a maioria delas trabalha sem contrato escrito, sem cobertura de seguridade
social e com salarios bem abaixo da média nacional *¢* A precariedade do trabalho doméstico remunerado
é sustentada, parcialmente, pela falta de valorizagdo social desse tipo de trabalho. Uma sintese dos estudos
CAP realizados no ambito do encerramento da primeira fase do projeto “Mulheres, Dignidade e Trabalho”
da CARE LAC indica que, embora o conhecimento da legislagdo que regulamenta o trabalho doméstico
tenha aumentado durante o periodo de implementacdo do projeto, as atitudes e praticas que violam os
direitos das trabalhadoras domésticas persistem entre as populacdes estudadas®.

3 Lexartza, Larraitz; Chaves, Maria José & Carcedo, Ana. Politicas de formalizacién del trabajo doméstico remunerado en
América Latina y el Caribe. Lima, OIT, Oficina Regional para América Latina y el Caribe, FORLAC, 2016. 52 p.

4 Gontero, Sonia y Veldsquez Pinto, Mario (2023) “Trabajo doméstico remunerado en América Latina: claves para una ruta de
formalizacién”, Documentos de Proyectos (LC/TS.2023/82), Santiago, Comisién Econdmica para América Latina y el Caribe (CEPAL).
5 Proyecto Mujeres, Dignidad y Trabajo (2023). CAP Brasil, Colombia y Ecuador. Anélisis comparativo de los resultados ob-
tenidos en los estudios finales de conocimientos, actitudes y practicas (CAP) sobre la valoracién del trabajo remunerado del hogar
realizado en Brasil, Colombia y Ecuador. Agencia Francesa de Desarrollo.

www.conlactraho.org CARE LAC
www.igualvalorigualesderechos.org




5. MARCO CONCEITUAL
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Nesse novo estudo sobre conhecimento, atitudes e praticas em relagdo ao trabalho doméstico remunerado,
os resultados foram analisados a partir de normas sociais. As normas sociais sao regras nao escritas sobre
o que é considerado aceitavel ou ndo em uma sociedade e estdo relacionadas aos comportamentos, as
atitudes e as praticas das pessoas em determinados contextos.

Os conhecimentos sdo o resultado do acesso a informacdo e a educacdo; as atitudes sdo crencas ou
julgamentos individuais, que sdo construidos em relagdo as normas sociais vigentes, ou seja, o que as
pessoas acham que se espera delas e dos comportamentos dos outros. As praticas sdo comportamentos
que, embora relacionados aos conhecimentos, as atitudes e as normas sociais, nem sempre correspondem
exatamente a eles, pois também sdo determinados por fatores estruturais.

Analisamos trés normas sociais: a) ndo reconhecimento do trabalho doméstico remunerado como um trabalho
com direitos trabalhistas; b) ndo reconhecimento da vulnerabilidade & qual as trabalhadoras domésticas
estdo expostas; e c) ndo reconhecimento do valor social e econémico do trabalho doméstico. Essas normas
sociais estdo ligadas a origem histérica do trabalho doméstico remunerado nos sistemas de escraviddo e
serviddo e que foram se desenvolvendo até suas formas atuais, no contexto do patriarcado e do capitalismo.

6. METODOLOGIA DSLANERIANELL

O objetivo deste estudo é analisar o conhecimento, as atitudes e as praticas (CAPs) sobre o trabalho doméstico
remunerado, a fim de fortalecer as estratégias locais e regionais de incidéncia que buscam transforma-los a
partir das acdes implementadas no ambito dos projetos MDT-Fase |l e Mov&Tec e suas abordagens transversais.

Para atingir esse objetivo, usamos uma metodologia mista, combinando técnicas quantitativas (uma pesquisa
on-line aplicada as trabalhadoras, seus familiares e empregadores/as) e técnicas qualitativas (entrevistas
semiestruturadas aplicadas a tomadores de decisdo e representantes de centrais sindicais). O estudo foi
realizado em 16 paises da regido (Argentina, Bolivia, Brasil, Chile, Colémbia, Costa Rica, Republica Dominicana,
Equador, El Salvador, Guatemala, Honduras, México, Nicardgua, Panama, Paraguai e Peru). Os participantes
foram convidados a fazer parte do estudo por meio das organizagdes que compdem a CONLACTRAHO. Uma
equipe de 4 facilitadores dessas organizagdes conduziu o trabalho de aproximagéo dos/as participantes.

Os resultados da pesquisa foram analisados por meio da utilizagdo do software estatistico STATA/BE 18.0. Foram
realizadas andlises descritivas e bivariadas e apresentados os resultados no relatério apenas quando conceitual
ou estatisticamente significativos. As entrevistas foram registradas e sistematizadas por meio do preenchimento
de uma matriz criada para esse fim. O conteido das matrizes foi codificado usando o software Deedose.
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7. RESULTADOS
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7.1.  Perfil das pessoas participantes

Um total de 1.375 pessoas, de 16 paises, participou da pesquisa. 19% eram trabalhadoras domésticas,
25% eram familiares de trabalhadoras domésticas e 26% eram empregadores. Do total da amostra, 86% se
identificaram como mulheres, 13% como homens e menos de 1% como trans (9 pessoas) ou outro género
(6 pessoas). Oitenta e seis por cento dos participantes vivem em areas urbanas, 52% se identificam como
pardas®, 17% como afrodescendentes ou negros, 20% como brancos e 5% como indigenas. Sua faixa etaria
varia entre 14 e 99 anos, com uma média de idade de 45 anos. 68% das trabalhadoras domésticas, 19% dos
membros de suas familias e 14% dos empregadores ja participaram de alguma atividade, treinamento ou
projeto voltado para os direitos das trabalhadoras domésticas.

30 pessoas, 16 representantes de centrais sindicais e 14 tomadores de deciséo, participaram das entrevistas
(79% mulheres). Todas as pessoas entrevistadas informaram que conheciam as organizages de trabalhadoras
domeésticas e quase todas elas participaram de atividades para melhoria da situagdo do trabalho doméstico
em seu pais.

7.2. Conhecimentos

Conhecimento da lei

Aproximadamente 6 em cada 10 participantes da pesquisa conhecem ou j& ouviram falar de uma lei ou
acordo que regulamenta o trabalho doméstico remunerado em seu pais. As e os participantes da maioria dos
paises relatam um conhecimento semelhante a média da regido, mas em alguns paises esse conhecimento
se distancia da média. Por exemplo, apenas 29% dos participantes da Guatemala e 40% da Argentina tém
conhecimento de alguma lei ou acordo que regulamente o trabalho doméstico remunerado. O conhecimento
da lei melhora com a participagdo em atividades sobre trabalho doméstico remunerado: a porcentagem das
pessoas que conhecem a lei é quase duas vezes maior entre as que participaram de uma atividade desse
tipo do que entre as que nao participaram. A maioria das pessoas entrevistadas também afirmou estar ciente
da legislagdo atual sobre trabalho doméstico remunerado.

6 No Brasil, o termo “mestico”, como autoidentificagdo ndo é utilizado. O termo que mais se aproxima é pardo, no entanto
ndo é possivel fazer uma relagédo direta. H4 entendimento construido pelo movimento negro unificado, presente inclusive na legislagao
sobre igualdade racial, que pardos somam para identificar as pessoas negras brasileiras. Isto é, pretos e pardos, somados, formariam a
populagdo de “negros e negras”.
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Conhecimento da lei por pais
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Gréfico 1: Conhecimento da lei por pais
Fonte: Questionario CAP regional
Elaboragdo prépria

Conhecimento dos direitos trabalhistas de trabalhadoras domésticas

Os direitos mais conhecidos pelos/as participantes da pesquisa foram os direitos a um saldrio minimo, a
cobertura da seguridade social, ao descanso semanal e a ter uma jornada de trabalho definida. Os direitos
menos conhecidos foram o direito a aposentadoria, a sindicalizagdo e a ter um contrato por escrito. De modo
geral, a proporgdo de participantes que conhecem os direitos trabalhistas de trabalhadoras domésticas é
maior no Cone Sul e menor na América Central.

7.3.  Atitudes em relacido ao trabalho remunerado

Todas e todos os/as participantes da entrevista e cerca de 9 em cada 10 participantes que responderam
ao questionario, acreditam que as trabalhadoras domésticas devem ter os mesmos direitos que os demais
trabalhadores. Os paises com as maiores proporgdes de participantes que apresentaram uma atitude
favoravel a igualdade de condigdes de trabalho para as trabalhadoras domésticas sdo: Colémbia, Equador
e Honduras (97%). Os paises com a menor proporgao de participantes que acreditam que as trabalhadoras
domeésticas devem ter condigdes de trabalho iguais sdo: Republica Dominicana (63%) e Guatemala (56%)
(Gréfico 2).
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Gréfico 2: Atitude relacionada a igualdade de condi¢des de trabalho
Fonte: Questionario CAP regional
Elaboragéo propria

Discriminacao

Perguntamos para as/os participantes quais sdo, em sua opinido, os motivos pelos quais as trabalhadoras
domésticas sdo discriminadas em seus paises. Os motivos mencionados com maior frequéncia (cerca de
80%) foram: por terem uma deficiéncia, pelo nivel de escolaridade, por estarem gravidas, pela idade ou
pela cor da pele. Cerca de 7 em cada 10 participantes consideram que as trabalhadoras domésticas séo
discriminadas por serem mulheres, em razdo de seu idioma nativo e por causa de sua situagdo econémica.
Em geral, participantes do Cone Sul tém uma percepgao de discriminagdo menor do que a média regional.

A maioria das pessoas entrevistadas também considera que h& discriminagdo contra as trabalhadoras
domeésticas. Representantes de centrais sindicais, em especial, identificaram a origem da discriminagéo
sofrida nas estruturas de opressdo baseadas em género, raca, idade, classe social e nacionalidade.

Valorizagao do trabalho doméstico remunerado

Também, calculamos um indice de avaliagdo, medido como o nivel de concorddncia com afirmacgdes
relativas ao trabalho doméstico remunerado, em que 1 representa “discordo totalmente” e 5 “concordo
totalmente”. Amaioria das pessoas participantes, em todos os grupos, concorda totalmente com a afirmagao
de que “o trabalho doméstico remunerado é importante para a economia nacional”, “o trabalho doméstico
remunerado é importante para a economia das familias” e "o trabalho doméstico remunerado é importante
para o bem-estar das familias” (Gréfico 3).
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indice de valorizacdo do trabalho doméstico remunerado
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M Trabalho remunerado em casa é importante para a economia nacional

m Trabalho remunerado em casa é importante para a economia familiar

m O trabalho doméstico remunerado é importante para o bem-estar das familias
Gréfico 3: Indice de valorizacdo do trabalho doméstico remunerado

Fonte: Questionario CAP regional
Elaboragéo propria

Mudancas recentes com relacdo ao trabalho doméstico remunerado

Pedimos as pessoas participantes da pesquisa que identificassem em uma lista as mudancas que ocorreram
em relagdo ao trabalho doméstico nas Ultimas duas décadas. 74% acreditam que as trabalhadoras domésticas
agora tém mais direitos, 53% acreditam que elas tém mais reconhecimento social, 51% acreditam que o
trabalho doméstico infantil foi reduzido.

As pessoas entrevistadas falaram sobre as mudangas que ocorreram com relagéo ao trabalho doméstico
remunerado nos Ultimos cinco anos, tendo mencionado o fortalecimento das organiza¢es de trabalhadoras
domésticas, o empoderamento das trabalhadoras domésticas e algumas mudangas legais e culturais com
relagdo a valorizagdo do trabalho doméstico.

7.4.  Praticas relacionadas ao trabalho doméstico remunerado
Acesso a um contrato por escrito e a seguridade social

Encontramos grandes lacunas na proporgao de participantes com um contrato escrito por pais: enquanto
nenhuma trabalhadora doméstica na Guatemala possuia um contrato escrito, 3 de 4 trabalhadoras domésticas
chilenas possuiam (Gréfico 4).

O Gréfico 5 apresenta a porcentagem de trabalhadoras domésticas que relatam possuir acesso a seguridade
social por pafs. Esses dados refletem padrées semelhantes aos do contrato por escrito: enquanto mais de
70% das trabalhadoras domésticas na Argentina, Chile e Costa Rica tém cobertura de seguridade social,
menos de 25% das trabalhadoras domésticas do Equador, Panama, México, Honduras, Nicardgua, Paraguai,
El Salvador e Bolivia tém.
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Corroborando essas informagdes, as pessoas entrevistadas destacaram que a informalidade continua a ser
um grande problema na maioria dos paises da regido.

TRH que afirmam ter um contrato escrito por pais (%)

Ci | 1000000000000 74
B e Y

Brasi| meessssssssssssssssssssssssssssmnn - 46
s 35

Argentina 31

Total meeeeeeeesse———— 27/
Panamé messsss— 17
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Gréfico 4: Trabalhadoras domésticas remuneradas que afirmam ter um contrato escrito por pais
Fonte: Questionario CAP regional
Elaboragdo prépria

TRH que afirmam ter cobertura de seguridades social por pais (%)
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Gréfico 5: Trabalhadoras domésticas remuneradas que afirmam ter cobertura de seguridade social por pais
Fonte: Questionario CAP regional
Elaboragdo prépria
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Abuso e violéncia

74% das trabalhadoras domésticas que participaram do estudo relataram ter sofrido alguma forma
de violéncia no local de trabalho. O tipo mais comum de violéncia foi a humilhacdo (16%), seguida por
discriminagdo (15%) e violéncia verbal (14%). O racismo e o assédio sexual foram relatados por 7%. Além
disso, 1 em cada 3 trabalhadoras domésticas relatou ter sofrido alguma forma de violéncia de género nos
ultimos 12 meses, 81% sofreram violéncia psicoldgica, 15% violéncia fisica e 4% violéncia sexual. A maioria
das trabalhadoras domésticas que sofreram violéncia informou que a violéncia foi realizada pelo empregador
ou por um membro da familia do empregador, seguida por um membro da prépria familia e, por dltimo, por
pessoas desconhecidas no espago publico.

A maioria dos tomadores de decisdo entrevistados disse que, em seus paises, existem mecanismos para
reduzir e enfrentar a violéncia de género, embora ndo sejam especificos para as trabalhadoras domésticas.
Representantes de centrais sindicais que trabalham com trabalhadoras domésticas compartilharam suas
experiéncias na protecdo das trabalhadoras contra abusos e violéncias, que incluem o acompanhamento de
denuncias das trabalhadoras, o trabalho em parceria com outras organizagdes que trabalham com violéncia,
bem como treinamento e apoio as denunciantes.

Infancia e adolescéncia no trabalho doméstico

83% das pessoas entrevistadas acreditam que a idade legal para o exercicio do trabalho doméstico deve
ser 18 anos ou mais. No entanto, os 17% restantes ainda acreditam que criangas deveriam poder fazer esse
trabalho se necessério ou antes de atingirem a maioridade.

A maioria dos tomadores de decisdo explicou que em seus paises existem mecanismos para prevenir e
eliminar o trabalho doméstico infantil. No entanto, essa prética persiste devido a questdes estruturais e
culturais, como a pobreza e a crenga de que as criangas e adolescentes devem prover renda para o lar. A
maioria dos representantes das centrais sindicais reconheceu que ndo tem experiéncia concreta na protegao
dos direitos de criancas e adolescentes que realizam trabalho doméstico.

Migracdo e trabalhadoras domésticas

60% de trabalhadoras domésticas participantes da pesquisa migraram dentro de seu préprio pais ou de
um pais para outro. 35% migraram por motivos de trabalho, 53% porque estavam buscando um futuro
melhor para si e para suas familias e cerca de 8% relataram que fugiram de uma situagdo de violéncia. As e
os participantes entrevistados/as mencionaram a migragdo como uma fonte de discriminagdo e violéncia.
Eles/as explicaram que muitas trabalhadoras domésticas migrantes sdo forgadas a aceitar empregos em
condigbes informais e precarias e que muitos empregadores se aproveitam de sua situagdo migratéria das
trabalhadoras para realizar contratagdes que nao respeitam os limites legais.
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8. NORMAS SOCIAIS QUE JILL
PRECISAM SER MODIFICADAS

Uma das principais conclusbes deste estudo é que, embora os conhecimentos e as atitudes tenham
melhorado, as préticas relacionadas ao trabalho doméstico remunerado ainda desrespeitam os direitos das
trabalhadoras. A falta de coeréncia entre os conhecimentos, as atitudes e as praticas pode ser explicada
pelo fato de que as praticas contrérias aos direitos estdo enraizadas nas estruturas de opressdo (escravidao,
serviddo, divisdo sexual do trabalho) e ndo nas percepg¢bes e nos discursos individuais. Portanto, sdo
necessarias mudangas estruturais para alterar os comportamentos em relagéo ao trabalho doméstico.

Entretanto, alguns de nossos achados também mostram que ha comportamentos que podem ser
modificados por meio de estratégias de incidéncia social e politica que tenha por objetivo modificar as
normas sociais. Por exemplo, o reconhecimento do trabalho doméstico remunerado como um trabalho que
envolve direitos trabalhistas parece estar melhorando: a maioria das pessoas participantes deste estudo
afirma ter conhecimento das leis que regem o trabalho doméstico remunerado e sabe que as trabalhadoras
tém direitos trabalhistas. Além disso, uma proporgédo significativa das pessoas que vivem em contextos
em que as leis garantem igualdade de condigdes para as trabalhadoras domésticas acredita que as leis
ndo sdo implementadas de forma satisfatéria. A porcentagem de empregadores/as que relatam ter
formalizado a relagdo de trabalho e afirmam garantir os direitos trabalhistas é maior do que a porcentagem
de trabalhadoras domésticas que relatam que possuem um vinculo de emprego formal e tém seus direitos
trabalhistas respeitados. Tal discrepancia provavelmente reflete a ideia de que empregar uma trabalhadora
doméstica na informalidade estad se tornando menos normal e aceito. Esses exemplos também mostram
que o reconhecimento do valor social e econémico do trabalho doméstico remunerado estd aumentando.

A despeito disso, foi possivel concluir que a falta de reconhecimento da vulnerabilidade a qual trabalhadoras
domeésticas estdo expostas persiste. Por exemplo, durante a situagdo excepcional imposta pela pandemia da
COVID-19, os/as empregadores/as e os tomadores de decisdo ndo cumpriram e nédo fizeram valer os direitos
das trabalhadoras domésticas em diversos paises da regido. O mesmo se aplica ao fato de que 2 em cada
10 participantes deste estudo acreditam que deveria ser legal contratar adolescentes ou criangas para o
exercicio do trabalho doméstico e que a erradicagdo do trabalho doméstico infantil ainda ndo é prioridade
das agendas das centrais sindicais.
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9. RECOMENDAGOES AILLANERLANRLL

As seguintes recomendacdes sdo resultado deste estudo:

1]

Ainda é necessério exigir mudancas juridicas e politicas para criar marcos legais favoraveis aos
direitos das trabalhadoras domésticas, o que inclui a ratificagdo das Convengdes n° 189 e 190 da
OIT e a compatibilizagao das leis nacionais com contelido dessas convengdes.

E necessério fortalecer os processos de implementagio das leis que j& garantem os direitos das
trabalhadoras domésticas, com especial enfoque no aprimoramento da fiscalizacdo de suas
condicdes de trabalho.

As campanhas de divulgagédo sobre os direitos das trabalhadoras domésticas devem continuar, a fim
de melhorar o reconhecimento e o apoio social do trabalho doméstico remunerado.

Para tanto, os sindicatos e as organizagbes de trabalhadoras domésticas precisam de mais
recursos (humanos, financeiros, de tempo) para que possam: fortalecer suas estratégias, aproximar
trabalhadoras domésticas diversas - especialmente migrantes -, fornecer assisténcia juridica e
psicoldgica, participarem de negociagdes coletivas, etc.

A lacuna existente entre a melhoria do conhecimento e das atitudes e a transformacéao das praticas
em relagdo a trabalhadoras deve ser reduzida por meio de politicas publicas que visem transformar
as condigdes materiais das pessoas (por exemplo, a criagdo de sistemas estatais de cuidado,
subsidios para o trabalho de cuidado etc.).
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